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A P R E S E N T A Ç Ã O

O Instituto Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor
(Procon-ES) é uma autarquia do Governo do Estado do
Espírito Santo, que tem como missão desenvolver para o
Estado políticas públicas destinadas a proteger e educar
para o consumo consciente, harmonizando as relações por
meio de orientação permanente a consumidores e
fornecedores, com excelência no atendimento.
 

Garantir melhor qualidade de produtos e serviços; coibir
fraudes e abusos contra as relações de consumo; informar;
orientar e conscientizar os consumidores e fornecedores
são objetivos do Procon-ES.
 

Regido pela Lei Complementar nº 373/2006, compete ao
Procon-ES: fiscalizar preços, abastecimento, qualidade,
quantidade, origem, características, composição, garantia,
prazos de validade, segurança de produtos e serviços,
dentre outros, autuar e aplicar sanções administrativas na
forma da legislação pertinente à proteção e defesa do
consumidor, aos responsáveis por condutas que violem as
normas protetivas das relações de consumo.
 

Ciente da sua função perante a sociedade capixaba, o
Procon-ES exerce as suas atividades pautadas no
reconhecimento de que a proteção do consumidor não é
apenas uma decisão estratégica, mas também uma neces- 
 

sidade de proporcionar o equilíbrio das relações de
consumo, ao dotar o consumidor de instrumentos capazes
de colocá-lo em igualdade de condições com o fornecedor.
 

A iniciativa deste Instituto, com a publicação deste
Manual de Fiscalização, elaborado pela Gerência de
Fiscalização, é de informar, orientar e unificar normas e
procedimentos para os Procons Municipais do Espírito
Santo na condução das suas ações fiscalizatórias nos
variados segmentos consumeristas. O documento também
tem o objetivo de trazer clareza às dúvidas mais
frequentes dos agentes que desempenham as funções
ligadas à fiscalização das relações de consumo e, assim,
facilitar o seu trabalho.
 

No material confeccionado serão apresentados sucintos
esclarecimentos sobre os princípios básicos que regem a
administração pública, a competência e as atribuições da
Gerência de Fiscalização, principalmente no que se refere
à abertura de expedientes, operações de fiscalização, ética
profissional e enquadramento das infrações na legislação
de consumo, em especial a Lei Federal n° 8.078/1990
(Código de Proteção e Defesa do Consumidor) e o Decreto
Federal n° 2.181/1997 (Decreto Regulamentador do CDC).
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1. INTRODUÇÃO 
 

A Gerência de Fiscalização do Procon Estadual do Espírito Santo (GEFIS) 
elaborou este manual com o objetivo de unificar os procedimentos de fiscalização 
realizados cotidianamente nos mais diversos segmentos consumeristas, bem como 
trazer clareza às dúvidas mais frequentes dos agentes que desempenham as funções 
ligadas à fiscalização das relações de consumo e, assim, facilitar o seu trabalho. 
 
No material confeccionado serão apresentados sucintos esclarecimentos sobre os 
princípios básicos que regem a administração pública, a competência e as atribuições 
desta Gerência, principalmente no que se refere à abertura de expedientes, operações 
de fiscalização, ética profissional e enquadramento das infrações na legislação de 
consumo, em especial a Lei Federal n° 8.078/1990 (CDC) e o Decreto Federal n° 
2.181/1997 (Decreto Regulamentador do CDC). 
 
 
2. PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (LIMPE) 
 

2.1. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE: Todos os atos, comportamentos e atuações 
só podem existir mediante lei, isto é, a Administração só poderá fazer aquilo 
que esteja previsto em lei. Aplicando o referido princípio à fiscalização das 
relações de consumo, constata-se que toda e qualquer atuação do agente 
fiscal tem que estar prevista em lei. 
 

2.2. PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE: A Administração tem que tratar seus 
administrados sem favoritismos ou perseguições. Como o próprio nome diz, 
impessoalidade significa que os agentes fiscais devem ter uma conduta 
impessoal, isenta de interesses que não seja o interesse público.  

 

2.3. PRINCÍPIO DA MORALIDADE: A Administração e seus agentes têm que 
atuar não só de acordo com a lei, mas também com honestidade e boa-fé, 
sem desprezar o elemento ético de sua conduta. A atividade dos agentes, 
além de ter como objetivo atingir a sua finalidade, terá que corresponder à 
vontade de viver honestamente e de não prejudicar. Infringe a moralidade 
aquele agente fiscal que para atuar em nome da Administração, utiliza-se 
de fins imorais ou desonestos, ou aquele que, embora movido pelo zelo 
profissional, procura obter mera vantagem para a Administração.  Os 
servidores públicos que praticarem atos contrários a moralidade, ficarão 
sujeitos às sanções previstas no artigo 37, § 4º, da Constituição Federal, 
que assim dispõe:   

 

"Art. 37. (…) § 4º. Os atos de improbidade administrativa 
importarão à suspensão dos direitos políticos, a perda da função 
pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível."  

 

2.4. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE: Significa o dever de a Administração 
Pública manter plena transparência em seus comportamentos. Publicidade 
é a divulgação oficial do ato para conhecimento público e início de seus 
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efeitos externos. Em princípio, todo ato administrativo deve ser publicado 
porque pública é a Administração, admitindo-se sigilo nos casos previstos 
na legislação, entendendo-se como aqueles que possam causar prejuízo 
ao resultado do ato fiscalizatório, podendo ser divulgados quando houver 
permissão pela autoridade competente. O ato fiscalizatório deve sempre 
obedecer ao princípio da publicidade, isto é, o agente deve informar o 
fiscalizado o que está ocorrendo com precisão. 

 

2.5. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA: Este princípio está contido no princípio da 
legalidade. Garante a busca do objetivo para o qual a lei é editada. O ato 
tem que ser eficaz.  

 
É importante frisar que todos os princípios acima aludidos devem ser obedecidos na 
prática diária da função fiscalizatória, sem exclusão de nenhum deles, para que o ato 
seja considerado válido e eficaz. Caso contrário, o ato será nulo, sem prejuízo das 
sanções disciplinares, civis e criminais que podem surgir. 
 

3. SNDC 

A proteção e a defesa do consumidor, no Brasil, é desempenhada através do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), composto por órgãos federais, estaduais, 

do Distrito Federal e MUNICIPAIS e as entidades civis de defesa do consumidor, art. 

105 do CDC e art. 2° do Decreto Federal n° 2.181/1997. 

 
4. O QUE É FISCALIZAÇÃO? 

 
A fiscalização é a manifestação concreta do poder de polícia administrativa atribuído 
ao Estado e, conforme o art. 78 do Código Tributário Nacional - CTN (Lei Federal n° 
5.172/1966), consiste na: 
 

“Atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de 
ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público 
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas, dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais e coletivos”.  

 
Resumidamente, fiscalização é o poder atribuído a Administração Pública, que lhe 
permite interferir na esfera de direitos do particular, em função do dever, que lhe é 
imposto, de preservar e promover o interesse público. 
 
 
5. A IMPORTÂNCIA DO ATO FISCALIZATÓRIO NAS RELAÇÕES DE CONSUMO 

 
- Redução de demandas no judiciário; 
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- Proteção da vida, saúde e segurança (Redução dos gastos do Estado com 

saúde); 

- Atendimento da coletividade;    

- Coibição de práticas infrativas reiteradas; 

- Melhoria do mercado de consumo; 

- Prevenção ao cometimento de práticas irregulares. 

 
6. O QUE É SANÇÃO ADMINISTRATIVA? 

 
É uma punição de natureza administrativa, legalmente prevista, e que, portanto, não 
se confunde com a sanção penal nem com a sanção civil, imposta ao particular que, 
mediante uma ação ou omissão, infringe alguma norma contida na legislação vigente, 
devendo observância aos Princípios do Contraditório e Ampla Defesa. 
 
7. COMPETÊNCIA LEGAL PARA FISCALIZAR 

 
O primeiro passo para quem vai fiscalizar é conhecer as normas que lhe autorizam a 
realizar este ato. A competência para fiscalizar deve estar prevista em lei e somente 
poderá ser exercida nos limites desta. Isto, pois todos os atos da Administração 
Pública devem obedecer ao Princípio da Legalidade (art. 37 da Constituição Federal 
de 1988). 
 
Os Procons, como órgãos de defesa do consumidor, atuam no âmbito das relações 
de consumo e suas ações estão sempre fundamentadas na legislação consumerista, 
em especial na Lei Federal nº 8.078/1990 e no Decreto Federal n° 2.181/1997. 
 

7.1. Competência do Procon Estadual do Espírito Santo 
 

O Procon Estadual do Espírito Santo tem competência legal expressa para fiscalizar 
as relações de consumo, a qual decorre das seguintes normas: 
 
a) Constituição Federal, art. 5°, XXXII e art.170, V; 
b) Constituição Estadual do Espírito Santo, art. 10, I, II e III, art. 11, I, II, III, IV, V, 
parágrafo único; 
c) Lei Federal nº 8.078/1990, art. 55, §§ 1º e 3º; 
d) Decreto Federal nº 2.181/1997, artigos 4º, III, 9º, 10 e 11; 
e) Lei Complementar Estadual nº 373/2006, art. 8º, VIII e art. 25. 
 

7.2. Área de Atuação Administrativa 
 
Sobre o tema, o CDC dispõe que os entes federativos, em caráter concorrente e nas 
suas respectivas áreas de atuação administrativa deverão elaborar normas relativas 
ao consumo, conforme previsto no art. 55. 
 
Assim sendo, a área de atuação do Instituto Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor (PROCON/ES) abrange todo o Estado do Espírito Santo, conforme 
previsto no art. 5º da Lei Complementar nº 373/06, de modo que os agentes de 
fiscalização podem realizar atos administrativos em todo território capixaba.  
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Em razão da distribuição de competências, os Procons Municipais possuem 
capacidade e legitimidade para proceder com ações fiscalizatórias no âmbito de suas 
circunscrições. Entretanto, caso haja algum tipo de convênio, acordo ou similar, 
poderá ser realizado ato fiscalizatório no âmbito territorial abarcado pelo próprio 
instrumento delimitador.   
 
8. O AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
 
Fiscalizar as relações de consumo é atribuição indelegável do Estado, e privativas do 
Agente de Fiscalização, devidamente designado e credenciado nos termos do 
artigo 10 do Decreto Federal n° 2.181/1997, com poder de polícia para exercer com 
dedicação e eficácia a nobre missão de assegurar os direitos dos consumidores. 
 

8.1. Cédula de Identificação Fiscal 
 

A cédula de identificação fiscal (CIF) é o documento de uso obrigatório, pessoal e 
intransferível utilizado nas atividades de fiscalização, como determina o art. 10 do 
Decreto Federal nº 2.181/1997, abaixo transcrito.  
 

“Art. 10. A fiscalização de que trata este Decreto será 
efetuada por agentes fiscais oficialmente designados, 
vinculados aos respectivos órgãos de proteção e 
defesa do consumidor, no âmbito federal, estadual, 
do Distrito Federal e municipal, devidamente 
credenciados mediante Cédula de Identificação Fiscal 
(CIF), admitida a delegação mediante convênio.” 
 

A validade do documento supracitado está condicionada a vigência da designação do 
servidor à função de Agente de Fiscalização. A utilização indevida da credencial por 
parte do agente fiscal acarretará responsabilidade de natureza administrativa, cível e 
penal. 
 

8.2. Critérios para o Credenciamento 
 

Ser Servidor Público Federal, Estadual ou Municipal, conforme o caso, ou contratado 
para exercer o cargo em comissão (designação expressa por ato oficial, de livre 
nomeação e exoneração). 
 
9. USO INDEVIDO DA CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL -  
RESPONSABILIZAÇÃO DO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
 
Ao exigir qualquer vantagem em razão da sua função, o Agente de Fiscalização 
cometerá crime de “Concussão” previsto no Código Penal Brasileiro. Caracteriza tal 
crime, por exemplo, a utilização da credencial para entrada, que não seja em razão 
de trabalho, em qualquer estabelecimento, com a intenção de se isentar do 
pagamento, ato conhecido popularmente como “carteirada”.  
  
É importante destacar que no tocante à responsabilidade sobre atos praticados pelos 
agentes públicos, dispõe o Decreto nº 2.181/1997:  
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“Art. 11. Sem exclusão da responsabilidade dos 
órgãos que compõem o SNDC (Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor), os agentes de que trata o 
artigo anterior responderão pelos atos que praticarem 
quando investidos da ação fiscalizadora”.  

 
10. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
FRENTE ÀS IRREGULARIDADES COMETIDAS EM FUNÇÃO DO ATO 
FISCALIZATÓRIO 
 
A Lei Complementar n° 46/1994, Estatuto do Servidor Público, que institui o Regime 
Jurídico Único dos servidores públicos civis da administração direta, das autarquias e 
das fundações públicas do Estado do Espírito Santo, de qualquer dos seus Poderes, 
prevê no Título X - Capítulo I a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
para a apuração de supostas irregularidades cometidas pelo agente público. 
 
11. RESPONSABILIDADE CIVIL DO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO FRENTE ÀS 
IRREGULARIDADES COMETIDAS EM FUNÇÃO DO ATO FISCALIZATÓRIO 
 
No julgamento do Recurso Extraordinário 1.027.633, realizado no dia 14 de agosto de 
2019, O Supremo Tribunal Federal – STF, firmou a seguinte tese com repercussão 
geral: “A teor do disposto no artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal, a ação 
por danos causados por agente público deve ser ajuizada contra o Estado ou a pessoa 
jurídica de direito privado, prestadora de serviço público, sendo parte ilegítima o autor 
do ato, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa”. 
 
12. RESPONSABILIDADE PENAL DO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO FRENTE AOS 
CRIMES PRATICADOS EM FUNÇÃO DO ATO FISCALIZATÓRIO 
 
Neste tópico encontra-se demonstrado aos Agentes de Fiscalização quais são os 
crimes pertinentes ao ato fiscalizatório, previstos no Código Penal (Decreto- Lei n° 
2.848/1940). 
 

12.1. Prevaricação: O Código Penal em seu artigo 319 prevê o crime de 
prevaricação que tem como objetivo punir funcionários públicos que dificultem, 
deixem de praticar ou atrasem, indevidamente, atos que são obrigações de seus 
cargos, os pratica contra a lei, ou apenas para atender interesses pessoais, e 
determina pena de detenção de três meses a um ano e multa. 
 
Exemplo: deixar de lavrar auto de infração por sentir pena da gerente do 
estabelecimento comercial, que desesperada começa a chorar, afirmando que vai 
perder o emprego em virtude das irregularidades encontradas. Ou, ainda, retardar 
o andamento de expediente interno porque a reclamada é parente próximo.  
 
12.2. Peculato: O crime de peculato tem como objetivo punir o funcionário público 
que, em razão do cargo, tem a posse de bem público, e se apropria ou desvia o 
bem, em benefício próprio ou de terceiros. Está descrito no artigo 312 do Código 
Penal, que prevê pena de prisão de 2 a 12 anos e multa. A lei prevê pena mais 
branda para os casos culposos, onde o servidor público não teve intenção de 
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cometer o crime, bem como para os casos onde o servidor incorrer em erro de 
outra pessoa, conforme artigo 313 do mesmo Código. 
 
Exemplo: apropriar-se de um computador apreendido em ato fiscalizatório para 
utilizá-lo em sua residência, ou desviar coisa móvel (por exemplo, aparelho 
telefônico) pertencente à Fundação.  
 
12.3. Concussão: O crime de concussão se parece muito com o crime de 
Corrupção Passiva. A diferença básica está no tipo de atitude, na concussão a lei 
traz como conduta criminosa o ato de exigir, enquanto no crime de corrupção 
passiva a lei fala em solicitar ou receber. O crime é punido com pena de reclusão, 
de dois a oito anos, e multa e está previsto no artigo 316 do nosso Código Penal. 
 
Exemplo: exigir, durante ato fiscalizatório, determinada quantia em dinheiro, sob 
pena de ser lavrado auto de infração. 
12.4. Corrupção Passiva: Ao contrário da corrupção ativa, esse crime só pode 
ser praticado por funcionário público, conforme prescreve o art. 317 do Código 
Penal. Não é necessário que o particular aceite a proposta, basta o simples ato 
de oferecer é suficiente para que o crime seja configurado. Esse crime está 
previsto no Capitulo I do Código Penal que trata dos crimes praticados por 
funcionários públicos contra a administração. O funcionário público ainda pode ser 
punido em caso de ceder a pedido ou influência de terceiro, mesmo não 
recebendo vantagem. A pena pode ser aumentada em até 1/3 se o funcionário 
público realizar o favor ou ato que beneficie o particular. 
 
Exemplo: solicitar ou receber qualquer mercadoria comercializada no 
estabelecimento ou dinheiro para não realizar ato fiscalizatório. 
 
12.5. Advocacia Administrativa: O Código Penal, em seu artigo 321, descreve 
o delito de advocacia administrativa e prevê, como conduta criminosa, o ato de 
um servidor público defender interesses particulares, junto ao órgão da 
administração pública onde exerce suas funções. A pena prevista é detenção de 
1 a 3 meses e multa. A lei prevê pena mais alta para o caso de o interesse 
defendido não ser legítimo, neste caso a pena pode ser de 3 meses a 1 ano e 
multa.   
 
Exemplo: orientar a reclamada quanto aos termos da defesa a ser apresentada 
para que o auto de infração seja julgado insubsistente; acompanhamento pessoal 
de processos, etc. 
 
12.6. Violência Arbitrária: O crime de violência arbitrária, previsto no art. 322 do 
CP, caracteriza-se pela prática de violência física, cujo autor é o funcionário 
público, podendo haver a participação de particular. A violência física abrange 
qualquer tipo de ofensa física contra a pessoa: lesão corporal leve, grave ou 
mesmo homicídio. A violência simplesmente moral, intimidação ou ameaça, não 
caracterizará o crime. Ocorrendo a lesão corporal, o agente responderá pelos dois 
crimes.  
 



Manual de Posturas e Procedimentos de Fiscalização - Gerência de Fiscalização - 
PROCON/ES 

_______________________________________________________________________ 

11 
 

Exemplo: O agente fiscal, visando à realização do ato fiscalizatório, ao ser 
impedido de entrar no estabelecimento, golpeia o fornecedor com um soco, 
fazendo com que libere a passagem da equipe. 

 
12.7. Extravio, Sonegação ou Inutilização de Livro ou Documento: Delito que 
incorre quem extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda 
em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, conforme 
previsto no art. 314 do CP. 

 
Exemplo: extraviar (desviar), sonegar (não apresentar) ou inutilizar (tornar 
imprestável) qualquer documento relativo ao ato fiscalizatório (autos de 
constatação, notificação, infração, etc.). 

 
 
13. ÉTICA PROFISSIONAL  
 
(Vide Código de Ética do Servidor Público do Estado do Espírito Santo – 
Decreto Estadual nº 1595-R/2005 no site http://www.conslegis.es.gov.br/) 
 
     13.1. A conduta do Agente de Fiscalização 

- O Agente de Fiscalização deve adotar uma conduta impessoal, sem perseguição 

ou favoritismo e isenta de interesse que não o público (Princípio da 

Impessoalidade);  

 

- Como agente público, o Agente de Fiscalização responde cível, administrativa e 

penalmente pelos danos que der causa, não só em relação a terceiros, mas 

também perante a própria Administração Pública.  

 

13.2. Vedações à atuação do Agente de Fiscalização 
 

- Ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização da chefia 

imediata; 

 

- Retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto do local de trabalho; 

 

-  Praticar violência no exercício da função ou a pretexto de exercê-la; 

 

- Solicitar ou receber propinas, presentes, mimos, favores, empréstimos pessoais 

ou vantagens de qualquer espécie, para si ou para outrem, em razão do cargo; 

 

- Exercer quaisquer atividades incompatíveis com o exercício do cargo ou função, 

ou ainda, com o horário de trabalho. 

 

    13.3. Relação do Agente de Fiscalização com o Fiscalizado 
 

- O tratamento com o fiscalizado deverá ser sempre cordial, sem posturas que 

possam sugerir intimidade; 
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- As informações e esclarecimentos prestados ao fiscalizado devem ser feitas com 

convicção e clareza; 

  

- Quaisquer insinuações ou condutas que tenham por finalidade evitar ou retardar 

a realização do ato fiscalizatório devem ser refutadas com firmeza, cientificando-se 

o fiscalizado das medidas que poderão ser tomadas caso a situação persista, como 

por exemplo, solicitar o apoio policial, art. 65 do Decreto Federal n° 2.181/1997. 

Caso haja oposição por parte do fiscalizado, mediante violência ou ameaça, estará 

caracterizado o crime de “resistência” – Art. 329 do Código Penal. 

 

- O Agente de Fiscalização não pode aceitar presentes (a qualquer tempo) ou 

outros benefícios do fiscalizado, sob pena de configuração do crime de corrupção 

passiva, nos termos da legislação penal (art. 317 do Código Penal).  

  

- Não se pode deixar de fiscalizar um estabelecimento pelo fato de ser amigo do 

proprietário, nem o contrário, fiscalizar pelo fato de ser inimigo (Princípio da 

Impessoalidade). Na hipótese do estabelecimento fiscalizado ser de amigo íntimo 

ou inimigo capital, o Agente de Fiscalização deverá se declarar impedido para 

realizar o ato, sem prejuízo de que a ação transcorra nos termos da lei. 

 

- Não pode o Agente de Fiscalização abusar de sua autoridade. Atitudes 

truculentas são repudiadas e podem gerar responsabilidade penal, cível e 

administrativa para o servidor.  

 

- Independentemente do tipo de tratamento dado pelo fiscalizado, a postura do 

Agente de Fiscalização deve ser sempre respeitosa, equilibrada e segura. 

 
    13.4. O Agente de Fiscalização e o consumidor 
 

- Havendo interferência de terceiros (esclarecimentos de dúvidas) no decorrer da 

fiscalização, deverá o Agente de Fiscalização orientá-lo a entrar em contato com 

o PROCON/ES através dos canais de atendimento. 

 

    13.5. O Agente de Fiscalização e a imprensa 
 

- O Agente de Fiscalização não deverá dar declarações à imprensa, salvo se 
autorizado pela Gerência e/ou pelas Diretorias, neste caso fazendo-as com a 
devida cautela. 

 
    13.6. O Agente de Fiscalização fora do trabalho 

 
- O Agente de Fiscalização nos períodos em que não esteja exercendo a função, 
não poderá valer-se do cargo que ocupa para tentar resolver problema pessoal 
ou de terceiros. 
 

14. ATRIBUTOS INDISPENSÁVEIS AO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
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Com base no Manual de Fiscalização da Secretaria Nacional de Defesa do 
Consumidor - SENACON, do Ministério da Justiça, são considerados atributos 
indispensáveis ao Agente de Fiscalização:  
 
I – Ponderação; 
II – Moderação; 
III – Bom senso; 
IV – Paciência; 
V - Boa Vontade; 
VI – Firmeza; 
VII – Convicção; 
VIII – Imparcialidade; 
IX – Honestidade; 
X - Maturidade. 
 
15. CONJUNTO DE NORMAS DE COMPORTAMENTO E DE CONDUTA QUE 
DEVEM SER EXERCIDAS PELO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO  
 
I- Vestimenta: utilizar roupas adequadas para o desempenho da função; 
II- Apresentação: como se dirigir às pessoas; 
III- Linguajar: falar de maneira objetiva, simples, de maneira sempre educada; 
IV- Urbanidade: tratar bem as pessoas e saber ouvir; 
V- Postura: proceder com discrição, sem gírias, com firmeza; 
VI- Controle Emocional: saber relevar determinadas situações mantendo o 
equilíbrio; 
VII- Respeito: saber respeitar opiniões sem induções; 
VIII- Diálogo: conversar sempre nas tomadas de decisões; 
IX- Sigilo: se reservar quanto às origens e consequências do trabalho executado; 
X- Habilidade: ser objetivo e sucinto durante o desempenho das tarefas; 
XI- Envolvimento: nunca se envolver emocionalmente com o terceiro em aspectos 
particulares e políticos; 
XII- Firmeza: manter a segurança nos atos e nas atitudes tomadas; 
XIII- Serenidade: em situações de vexame, procurar uma solução viável; 
XIV- Autoridade: não utilizar o cargo para proveito próprio; 
XV- Dever Profissional: Não adiar a execução das tarefas, andar alinhado com a 
chefia; 
XVI- Psicologia: Sentir para agir. 
 
16. A GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO PROCON-ES 

 
A Gerência de Fiscalização do PROCON-ES é responsável, no âmbito do Estado do 
Espírito Santo pelo planejamento, programação, coordenação e execução das ações 
de fiscalização  para verificação de rede de abastecimento, qualidade, quantidade, 
origem, características, composição, garantia, prazo de validade e segurança de 
produtos e serviços, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, 
do patrimônio, da informação e do bem-estar do consumidor, bem como os riscos que 
apresentem (art. 25, da Lei Complementar Estadual nº 373/2006). 
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Para tanto, além das ações acima detalhadas, cabe ao órgão lavrar peças fiscais, auto 
de infração, auto de comprovação ou constatação, termo de depósito, termo de 
apreensão e demais expedientes pertinentes, contra quaisquer pessoas física ou 
jurídica que infrinjam os dispositivos do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
atos da autoridade competente e legislação complementar que visem proteger as 
relações de consumo; efetuar diligências e vistorias, na forma de constatação, visando 
subsidiar com informações os processos de denúncias ou reclamações de 
consumidores; propor e executar operações especiais de fiscalização, em conjunto 
com outros órgãos ou entidades federais, estaduais e municipais; receber e aferir a 
veracidade de reclamações e denúncias e, prestar informações em processos 
submetidos ao seu exame; o exercício da fiscalização preventiva dos direitos do 
consumidor bem como da publicidade de produtos e serviços, com vistas à coibição 
da propaganda enganosa ou abusiva; auxiliar a fiscalização de preços abastecimento, 
quantidade e segurança de bens e serviços (artigo 55, § 1º da Lei nº 8.078/90); outras 
atividades correlatas. 
 
17. NORMAS DE PROCEDIMENTO ESTABELECIDAS PELA GERÊNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO PARA NORTEAMENTO E CLAREZA NO DESEMPENHO DAS 
ATIVIDADES FISCALIZATÓRIAS (INSTUÇÃO DE SERVIÇO PROCON/ES N° 
56/2018) 
 

17.1. Norma de Procedimento – PROCON/ES Nº 008/2018 - Estabelecer o 
procedimento operacional de registro, análise e encaminhamento dos processos 
administrativos, instaurados a partir da lavratura de Autos de Constatação, de 
Infração, de Apreensão/Termo de Depósito e de Notificação, lavrados pela 
Gerência de Fiscalização do PROCON/ES. (https://procon.es.gov.br/normas-de-
procedimentos). 

 
17.2. Norma de Procedimento – PROCON/ES Nº 009/2018 - Estabelecer os 
critérios para o registro, controle e arquivamento das reclamações/denúncias 
recepcionadas pelo PROCON/ES, por quaisquer meios, para atuação exclusiva 
da Gerência de Fiscalização do Órgão. (https://procon.es.gov.br/normas-de-
procedimentos). 

 
17.3. Norma de Procedimento – PROCON/ES Nº 010/2018 - Estabelecer os 
critérios para o registro e controle de demandas/solicitações decorrentes de 
órgãos diversos (MP/ES, IPEM/ES, DECON/ES, ANP, VISA’s, Procon Municipais, 
etc.), para atuação exclusiva da Gerência de Fiscalização do PROCON/ES. 
(https://procon.es.gov.br/normas-de-procedimentos). 
 
17.4. Norma de Procedimento – PROCON/ES Nº 011/2018 - Estabelecer os 
critérios para o registro, controle, atendimento e arquivamento das demandas de 
recall direcionadas à Gerência de Fiscalização do PROCON/ES. 
(https://procon.es.gov.br/normas-de-procedimentos). 
 
17.5. Norma de Procedimento – PROCON/ES Nº 012/2018 - Definir os 
procedimentos de autorização para a realização de descarte de produtos 
impróprios ou inadequados ao uso/consumo apreendidos em diligência 
fiscalizatória e entrega do Termo de Liberação do Depositário Fiel. 
(https://procon.es.gov.br/normas-de-procedimentos). 



Manual de Posturas e Procedimentos de Fiscalização - Gerência de Fiscalização - 
PROCON/ES 

_______________________________________________________________________ 

15 
 

 
17.6. Norma de Procedimento – PROCON/ES Nº 013/2018 - Padronizar o 
modelo dos Autos utilizados pela Gerência de Fiscalização do PROCON/ES, 
conforme Portaria SDE-MJ n° 06/2002. (https://procon.es.gov.br/normas-de-
procedimentos). 

 
17.7. Norma de Procedimento – PROCON/ES Nº 014/2018 - Estabelecer os 
critérios quanto à postura dos Agentes de Fiscalização nas atividades externas. 
(Manual de Fiscalização – Procon/ES). (https://procon.es.gov.br/normas-de-
procedimentos). 

 
18. COMO TRABALHA A GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO PROCON/ES A 
PARTIR DAS NORMAS DE PROCEDIMENTO ELENCADAS ANTERIORMENTE 

 
a) Reclamações/denúncias registradas a partir dos seguintes meios: 
 

 Presencialmente na Sede do Procon;  

 Via telefone 151;  

 Por meio do Atendimento Eletrônico (www.procon.es.gov.br); 

 Por meio do facebook do Procon/ES; 

 Por meio do aplicativo do Procon/ES; 

 Através do e-mail da fiscalização (fiscalizacao@procon.es.gov.br) e; 

 Mediante reclamações/denúncias encaminhadas diretamente à 
Gerência de            Fiscalização; 
 
b) Reclamações abertas de ofício, seja pela própria Fiscalização, seja por 
determinação das Diretorias; 
 
c) Reclamações oriundas dos Procons Municipais e de outros Estados; 
 
d) Solicitações de outros Órgãos Públicos e de entidades públicas e privadas. 
 

Em consequência da configuração de um dos casos previstos nos itens ‘a’ a ‘d’, lavrar-
se-á Auto de Constatação e, verificados indícios de práticas infrativas às normas 
consumeristas o Auto de Infração. 
 
Na impossibilidade da verificação de prática infrativa, em razão da necessidade de 
realização de perícias ou outros meios técnicos indisponíveis no momento do ato 
fiscalizatório, poderá a Gerência de Fiscalização lavrar Auto de Infração após a efetiva 
constatação da irregularidade e, encaminhá-lo por AR – Aviso de Recebimento. 
 
O processo administrativo poderá ser instaurado a partir da lavratura do Auto de 
Infração, sendo oportunizado ao autuado a apresentação de defesa, produção de 
provas e, caso confirmada a prática infrativa, culminar em sanção administrativa, 
prevista no art. 56 da Lei Federal nº 8.078/90.  
 
No uso de suas atribuições, a Gerência de Fiscalização poderá realizar operações 
conjuntas com a participação de outros Órgãos, tais como: Vigilâncias Sanitárias, 
Instituto Estadual de Pesos e Medidas - IPEM, Agência Nacional do Petróleo, Gás 

http://www.procon.es.gov.br/
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Natural e Biocombustíveis - ANP, Delegacia Especializada na Defesa do Consumidor 
- DECON, Ministério Público Estadual, entre outros. Essas operações são planejadas 
com antecedência pelos dirigentes dos respectivos Órgãos e visam dinamizar as 
ações do Estado na Proteção dos interesses do consumidor, através da cooperação 
mútua entre esses parceiros institucionais. 
 
Visando a amplitude da eficácia das operações e a troca de experiência entre Órgãos, 
recomenda-se que, preferencialmente o Procon local seja convidado.  
 
19. ORGANIZAÇÃO DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO ANTES DA REALIZAÇÃO 
DA DILIGÊNCIA FISCALIZATÓRIA IN LOCO 
 
Antes de sair para uma fiscalização, seja ela provocada por reclamação, por órgão 
oficial, ou por uma operação de rotina, a equipe deverá reunir-se definindo com a 
liderança a estratégia de abordagem, a distribuição das tarefas de cada técnico e a 
forma mais eficiente para a realização do trabalho. Vale lembrar que os técnicos 
deverão estar trajando roupas discretas e compatíveis com a formalidade da atividade 
e uniforme que os identifique como Agentes de Fiscalização do Procon/ES. 
 
* É essencial que todos conheçam o teor do ato que originou a fiscalização. 
 
Os procedimentos abaixo elencados são de fundamental importância e devem ser 
seguidos pela equipe de fiscalização como rotina antes de cada saída: 
 

- Utilização de Uniforme (colete ou camisa ou similar) em todas as diligências 
fiscalizatórias; 
 

- Utilização de Cédula de Identificação Fiscal (CIF); 
 
- Utilização de Carimbo (identificação do agente autuante com a indicação do seu 
cargo ou função e o número de sua matrícula); 
 
- Checagem diária de material utilizado nas diligências fiscalizatórias, quais sejam: 
notebooks, impressoras, blocos dos autos, check list, legislação impressa ou digital, 
papel para rascunho, sacolas para apreensão, lacres, perfuradores, máquina 
fotográfica, canetas, clipes, luvas, toucas, termômetro, dentre outros; 
 

- Disponibilização impressa de todos os canais de atendimento do Procon, para 
orientação do fornecedor e do consumidor em caso de necessidade.  
 
20. PROCEDIMENTOS QUE DEVEM SER REALIZADOS NO ESTABELECIMENTO 
 
               20.1. Apresentação da equipe 

 
- Conduzida pelo líder, a equipe deve apresentar-se ao fiscalizado, 
preferencialmente ao responsável pelo estabelecimento, identificando-se 
com as respectivas credenciais.  
 
- O trabalho deve ser iniciado imediatamente, mesmo na ausência do 
responsável, mas com o conhecimento de algum funcionário. Na chegada 
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do responsável, o líder fará os esclarecimentos necessários, inclusive 
informando por quantas pessoas está composta a equipe. 
 

              20.2. Comunicação e justificativa do ato fiscalizatório 
 
- Após a apresentação da equipe, o líder deverá informar ao fiscalizado a 
motivação do ato fiscalizatório, ou seja, operação ou reclamação e seu 
objeto específico (afixação de preço, acréscimo no cartão, comercialização 
de produtos vencidos, etc.), esclarecendo, ainda, que no decorrer do ato 
serão verificadas outras possíveis irregularidades. 
 
- A equipe não deverá ingressar no estabelecimento com a reclamação e em 
caso de solicitação de cópia ou vistas da mesma, o fiscalizado deverá ser 
orientado que poderá obtê-las na sede do Procon. 
 
20.3. Trabalho da Fiscalização 
 
Conforme citado acima, a equipe deverá planejar a divisão de tarefas antes 
de iniciar o ato fiscalizatório. Quando possível, o grupo será dividido em 
duplas para a verificação das irregularidades. Se a divisão for individual, 
todos deverão manter, preferencialmente, um contato visual. 
 
- A coesão do grupo é fundamental durante todo o ato fiscalizatório. 
Eventuais divergências deverão ser tratadas de forma discreta e sem a 
presença do fiscalizado. Por esta razão os esclarecimentos aos 
questionamentos do fiscalizado serão sempre centrados na liderança da 
Equipe. 
 
- Questionado sobre o funcionamento do órgão para a solução de problemas 
particulares o Agente de Fiscalização deve orientar o fiscalizado sobre os 
canais de atendimento do PROCON. 
 
- É função do líder manter o controle da situação para que a equipe 
desenvolva os trabalhos com tranquilidade, tanto na verificação das 
irregularidades quanto no preenchimento/lavratura das peças fiscais. 
 
- Durante o ato fiscalizatório e antes de redigir os instrumentos, o agente 
deve fotografar e anotar todas as irregularidades em um rascunho e observar 
atentamente se existem algum cartaz, placa, display, faixa, etc., no 
estabelecimento que contenha alguma informação que vá de encontro às 
normas do CDC, afim de que tenha todos os dados em mãos na hora do 
preenchimento dos autos. 
- Deve-se fazer a transcrição completa do teor dos cartazes no Auto de 
Constatação. 
 
- Produtos com validade vencida, sem prazo de validade ou com a 
informação da validade inadequada devem ser contados e recolhidos 
imediatamente. Havendo a informação do lote e/ou da data de fabricação, 
tais informações devem ser registradas no Auto de Constatação. 
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- Produtos com prazo de validade vencido, sem prazo de validade, sem 
dados de rotulagem, sem selo de certificação, não devem permanecer na 
área de vendas, cabendo à equipe apreendê-los imediatamente. 

 
20.4. Lavratura dos Autos 
 
- Terminada a verificação por parte de todos os técnicos a equipe deve se 
reunir para que sejam elucidadas eventuais dúvidas existentes. 
 
- Feito isto, convoca-se o fiscalizado para apresentá-lo as irregularidades 
eventualmente encontradas e em seguida, é realizada a lavratura dos autos. 
 
- Nesse momento deve-se solicitar a apresentação de um documento (nota 
fiscal, declaração cadastral, etc.) que identifique a empresa com Razão 
Social, CNPJ, Inscrição Estadual e Endereço, para preenchimento dos 
autos.  
 
Obs.: É de relevante importância que os Agentes de Fiscalização 
possuam baixado em seus aparelhos celulares o aplicativo da Receita 
Federal para consulta dos dados fornecidos pelo fiscalizado.  
 
- Na hipótese de o fornecedor se recusar terminantemente a apresentar os 
documentos ou a liberar o material apreendido para análise/perícia, o técnico 
deverá buscar apoio policial.  
 
- Nos casos, porém, em que o não fornecimento dos documentos se deve 
ao fato de o fiscalizado não os possuir naquele momento, deverão ser 
lavrados os autos com os dados existentes, tais como nome fantasia, 
endereço e telefone, bem como um auto de notificação. Deve-se solicitar 
neste caso, cópia do comprovante de inscrição e situação cadastral junto à 
Receita Federal, do contrato social e últimas alterações se houver. 
 
- O auto será lavrado preferencialmente em local que não atrapalhe o 
andamento das atividades do Fiscalizado. 
- O fiscal responsável pela lavratura dos autos já deve ter sido designado 
previamente, bem como aquele que irá esclarecer todas as dúvidas do 
autuado enquanto o auto é lavrado, de modo que aquele que redige possa 
fazê-lo com tranquilidade, sem a interferência do autuado. 
 
- Lavrados os autos eles devem ser apresentados ao fiscalizado para sua 
leitura e posterior assinatura, acompanhados das instruções para defesa, 
bem como deverão ser prestados os esclarecimentos as eventuais dúvidas 
do autuado. 
 
- Havendo recusa de assinatura, tal informação constará registrada no Auto 
de Constatação que, junto com os outros autos, será enviado por correio ao 
autuado.  
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21. AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
 

21.1. Ações Educativas 
 
Os Agentes de Fiscalização do PROCON também realizam ações visando à 
educação para o consumo, distribuindo cartilhas e panfletos de 
conscientização para os consumidores e de orientação para os fornecedores. 
São realizadas sempre em locais de grande circulação, tais como: shows, 
feiras, eventos, centros comerciais, estádios de futebol, terminais rodoviários, 
entre outros. 
 
21.2. Pesquisas de Preço 
 
São coletados os preços dos produtos referentes à cesta básica, às datas 
comemorativas diversas, Black Friday, em formulário específico, no comércio 
local em geral. A ação é realizada especialmente nos grandes centros 
comerciais, por possuírem um potencial maior de atuação nas comunidades. 
Todos os dados colhidos são enviados ao Setor de Índices e Preços do 
Procon/ES para verificação do percentual e publicados periodicamente no site 
do PROCON-ES (www.procon.es.gov.br), ficando a disposição para consulta 
em geral. 
 
21.3. Ações em Bares, Restaurantes, Quiosques e Congêneres 
 
Os Agentes de Fiscalização do PROCON realizam ações em bares, 
restaurantes, quiosques e congêneres com o objetivo de verificar se os 
estabelecimentos disponibilizam para os clientes/consumidores o cardápio, 
com a descrição dos produtos, serviços e seus respectivos preços, bem como 
verificar outros itens estabelecidos pela legislação vigente específica. 
 
21.4. Ações em Casas Noturnas 
 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização verificam, conjuntamente com o 
Corpo de Bombeiros e a Delegacia de Costumes e Diversões (DECODI) se 
os estabelecimentos estão em acordo com a Portaria MJ Nº 3.083/2013, que 
disciplina o direito do consumidor à informação sobre a segurança dos 
estabelecimentos de lazer, cultura e entretenimento e se possuem os alvarás 
para funcionamento. É verificada também se a comercialização dos ingresso 
está sendo realiza conforme previsto na legislação vigente. 
 
21.5. Ações nos Estádios de Futebol 
 
É realizada a fiscalização em eventos esportivos, especialmente o futebol, 
para verificação ao cumprimento do Estatuto do Torcedor e da legislação 
vigente acerca da comercialização dos ingressos meia entrada. São 
verificados ainda diversos itens, dispostos em um formulário próprio, no qual 
constam as obrigações da entidade em relação aos torcedores e público em 
geral. 
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21.6. Tempo de Espera para Atendimento (Instituições Financeiras, 
Supermercados, Operadoras de Telefonia, etc.) 
 
São ações para verificar se o tempo de espera, nas Instituições Financeiras, 
Supermercados, Operadoras de Telefonia e seus correspondentes, etc., está 
em conformidade com a legislação vigente. São verificados ainda outros itens, 
tais como: disponibilização de banheiro e bebedouro na área comum, emissão 
de senhas numeradas com o horário, assentos para aguardar pelo 
atendimento, dentre outros. 
 
21.7. Farmácias 

 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES verificam o 
cumprimento à Lei Federal n° n° 13.021/2014, que dispõe sobre o exercício e 
a fiscalização das atividades farmacêuticas, Resolução ANVISA N° 44/2009, 
que dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do 
funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da 
prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras 
providências e, demais legislações congêneres. 
 
21.8. Hospitais, Clínicas e Congêneres Particulares 
 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES verificam o 
cumprimento Lei Federal n° 6.437/1977 que versa sobre as infrações à 
legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras 
providências, ao à Decreto Federal n° 20.931/1932 que regula e fiscaliza o 
exercício da medicina, da odontologia, da medicina veterinária e das 
profissões de farmacêutico, parteira e enfermeira, no Brasil, Resolução Anvisa 
n° 63/2011 que dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de 
Funcionamento para os Serviços de Saúde. É verificada também a Lei 
Estadual n° 9.851/2012 que dispõe sobre o tempo máximo de espera para o 
atendimento dos usuários de planos particulares de saúde junto aos serviços 
em que se encontrem conveniados no âmbito do Estado. Registre-se que são 
verificadas outras séries de itens que estão mencionados no Check List de 
Fiscalização de Hospitais, Clínicas e Congêneres. 
 
21.9. Academias 

 
São realizadas ações conjuntas pelos Agentes de Fiscalização do Procon/ES 
em parceria com os Agentes de Fiscalização do Conselho Regional de 
Educação Física – CREF 1, para a verificação do cumprimento à Lei Federal 
nº 9.696/1998, que versa sobre a regulamentação da profissão de Educação 
física e cria os respectivos Conselhos, e à Lei Estadual n° 7.696/2003, que 
disciplina o funcionamento dos estabelecimentos, academias e similares, que 
ministram atividades físicas, desportivas, artes marciais e dança, localizados 
no Estado do Espírito Santo.  
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21.10. Hotéis e Pousadas  
 
Neste segmento são realizadas ações fiscalizatória pelos Agentes de 
Fiscalização do Procon/ES em parceria com a Secretaria Estadual de Turismo 
para verificação do cumprimento do disposto na Lei Federal nº 11.771/08, que 
versa sobre a Política Nacional de Turismo. 
 
21.11. Motéis 
 
São realizadas operações pelos Agentes de Fiscalização do Procon/ES, em 
algumas oportunidades em parceria com as Vigilâncias Sanitárias Municipais, 
para verificação ao cumprimento da Lei Estadual n° 10.983/2019 que dispõe 
sobre a proibição da entrada, permanência e/ou hospedagem de crianças 
e/ou adolescentes em motéis e/ou estabelecimentos congêneres e dá outras 
providências, da Lei Estadual n° 9.368/2009 que dispõe sobre a adaptação de 
hotéis e motéis no âmbito do Estado, a fim de garantir o acesso às pessoas 
com deficiência e, demais itens citados no Check List deste segmento. 
 
21.12. Transporte Rodoviário Interestadual  
 
Os Agentes de Fiscalização realizam diligências fiscalizatórias em Terminais 
Rodoviários e Postos da Polícia Rodoviária Federal para verificar o 
cumprimento da Lei Federal n° 11.975/2009, que dispõe sobre a validade dos 
bilhetes de passagem no transporte coletivo rodoviário de passageiros e dá 
outras providências, da Resolução ANTT n° 4.282/2014, que dispõe sobre as 
condições gerais relativas à venda de bilhetes de passagem nos serviços 
regulares de transporte terrestre interestadual e internacional de passageiros 
regulados pela Agência Nacional de Transportes Terrestres e, dá outras 
providências, bem como da Resolução ANTT n° 1.692/2006, que dispõe sobre 
procedimentos a serem observados na aplicação do Estatuto do Idoso no 
âmbito dos serviços de transporte rodoviário interestadual de passageiros, e 
dá outras providências. 

 
21.13. Transporte Rodoviário Intermunicipal  
 
Nesta área os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias em parceria com os Fiscais da CETURB/ES para verificação ao 
cumprimento do Decreto Estadual n° 3.288-N/1998, que disciplina sobre o 
Sistema de Transporte Intermunicipal de Passageiros do Estado do Espírito 
Santo (SITRIP), na modalidade de serviço regular. 
 

21.14. Transporte Aéreo 
 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias nas companhias aéreas instaladas no Aeroporto de Vitória e 
verificam o cumprimento da Resolução ANAC n° 400/2016 que dispões sobre 
as condições gerais de transporte aéreo, da Resolução ANAC n° 280/2013 
que dispõe sobre os procedimentos relativos à acessibilidade de passageiros 
com necessidade de assistência especial ao transporte aéreo e dá outras 
providências, da Resolução ANAC n° 141/2010 que dispõe sobre as 
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condições gerais de Transporte aplicáveis aos atrasos e cancelamentos de 
voos e às hipóteses de preterição de passageiros e dá outras providências, 
da Resolução ANAC n° 138/2010 que dispõe sobre as condições gerais de 
transporte atinentes à comercialização e às características do bilhete de 
passagem e dá outras disposições. 
 
21.15. Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC 
 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias internas, via telefone, para verificação ao cumprimento do 
Decreto Federal nº 6.523/2008 que regulamenta a Lei Federal n° 8.078/1990 
(CDC) para fixar normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao 
Consumidor – SAC e da Portaria do Ministério da Justiça n° 2.014/2008 que 
estabelece o tempo máximo para o contato direto com o atendente e o horário 
de funcionamento no Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC. 
 
21.16. Contratação no Comércio Eletrônico 
 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias internas, via sites diversos, para verificação ao cumprimento do 
Decreto Federal nº 7.962/2013 que regulamenta a Lei Federal n° 8.078/1990 
(CDC), para dispor sobre a contratação no comércio eletrônico abrangendo 
os aspectos no tocante às informações claras a respeito do produto, serviço 
e do fornecedor, atendimento facilitado ao consumidor, e respeito ao direito 
de arrependimento. 
 
21.17. Comercialização on line de Ingressos 
 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias internas (via sites diversos) e externas (pontos físicos de 
vendas de ingressos), para verificar o cumprimento da Lei Estadual n° 
10.986/2019 que proíbe a cobrança de “taxa de conveniência” por sites e/ou 
aplicativos de dispositivo móvel na compra de ingressos em geral, como 
shows, peças de teatros, cinemas e outros similares, feita pela internet, no 
âmbito do Estado do Espírito Santo, e dá outras providências. 

 
21.18. Revendas de GLP e Postos Revendedores de Combustíveis 
Líquidos 

 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias em parceria com a Delegacia Especializada em Defesa do 
Consumidor - DECON, Agência Nacional de Petróleo, Biocombustíveis e Gás 
Natural, Corpo de Bombeiros Militar, Secretaria Estadual da Fazenda, Instituto 
Estadual de Pesos e Medidas – IPEM, para verificação ao cumprimento da 
Resolução ANP n° 41/2013 e Resolução ANP n° 51/2016. É importante 
destacar que o Procon/ES possui convênio com a ANP e, realiza as mesmas 
atividades da Agência no Estado do Espírito Santo.  
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21.19. Centro de Formações de Condutores (CFC’s) 
 

No segmento em questão são verificados pelos Fiscais do Procon/ES o 
cumprimento da Lei Federal nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), da 
Resolução CONTRAN nº 358/2010 que regulamenta o credenciamento de 
instituições ou entidades públicas ou privadas para o processo de 
capacitação, qualificação e atualização de profissionais, e de formação, 
qualificação, atualização e reciclagem de candidatos e dá outras providências, 
e demais legislações congêneres, junto às locadoras de veículos que se 
encontrem instaladas no âmbito do Estado do Espírito Santo e da Instrução 
de Serviço n° 064/2014 que dispõe sobre o procedimento de credenciamento 
e renovação do credenciamento de empresas para o processo de 
capacitação, qualificação, atualização de profissionais e reciclagem de 
candidatos e condutores, conforme Resoluções do CONTRAN nº 168/2004, 
169/2005, 285/2008, 358/2010, 410/2012 e 411/2012 e 415/2012. 
 
21.20. Escolas e Instituições de Ensino Superior Particulares 
 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias nas Instituições de Ensino Particular (Escolas, Creches, 
Faculdades, etc.), para verificação ao cumprimento da Lei Federal n° 
9.870/1999 que dispõe sobre o valor total das anuidades escolares e dá outras 
providências, e demais legislações congêneres informadas no Check List. 
 
21.21. Eventos artísticos, culturais, esportivos, de lazer, entretenimento 
e congêneres (cinemas, parques aquáticos e de diversões, estádios, 
shows, teatro, casas de dança, etc.) 
 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias nos cinemas para verificar o cumprimento da Lei Federal n° 
12.933/2013 que dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-entrada 
para estudantes, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 
comprovadamente carentes em espetáculos artístico-culturais e esportivos, 
do Decreto Federal n° 8.537/2015 que regulamenta o benefício da meia-
entrada para acesso a eventos artístico-culturais e esportivos, da Lei Estadual 
n° 7.737/2004 que institui a meia entrada em locais públicos de cultura, 
esporte e lazer para doadores de sangue e órgãos, e dá outras providências, 
e demais legislações congêneres informadas no Check List. 

 
21.22. Estacionamentos  
 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias no intuito de verificar o cumprimento à Lei Estadual n° 
9.699/2011 dispõe sobre normas de proteção e segurança dos consumidores 
nos estacionamentos públicos, privados e diante dos fornecedores de 
serviços de manobra e guarda de veículos em geral e demais legislações 
congêneres citadas no Check List. 
 
21.23. Concessionárias Revendedores de Veículos 
 



Manual de Posturas e Procedimentos de Fiscalização - Gerência de Fiscalização - 
PROCON/ES 

_______________________________________________________________________ 

24 
 

Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias no intuito de verificar o cumprimento à Lei Estadual n° 
8.817/2008 que proíbe as concessionárias e revendedoras de veículos 
automotores, situadas no âmbito do Estado do Espírito Santo, de se negarem 
a vender seus produtos para consumidores residentes em municípios diversos 
de sua área de atuação, à Lei Estadual n° 10.068/2013 que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de concessionárias, revendedoras, locadoras e feiras de 
veículos automotores e estabelecimentos similares afixarem, em suas 
dependências, advertência sobre a conduta criminosa de dirigir sob a 
influência de álcool, à Lei Estadual n° 10.652/2017 que dispõe sobre fixação 
de cartaz ou placa em revendedoras e concessionárias de veículos 
automotores, informando as isenções concedidas às pessoas com deficiência 
ou portadoras de moléstias graves e dá outras providências, à Lei Estadual n° 
10.679/2017 que obriga as concessionárias de automóveis, no momento da 
revisão, a apresentar orçamentos, conforme especificado no manual do 
veículo, e demais legislações consumeristas vigentes relatadas no Check List. 
 
21.24. Locadoras de Veículos 
 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias no intuito de verificar o cumprimento à Lei Federal nº 
13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), especificamente o art. 52 
que estabelece que “As locadora de veículos são obrigadas a oferecer 1 (um) 
veículo adaptado para uso de pessoas com deficiência, a cada conjunto de 
20 (vinte) veículos de sua frota”, bem como no parágrafo único que diz: “O 
veículo adaptado deverá ter, no mínimo, câmbio automático, direção 
hidráulica, vidros elétricos e comandos manuais de freio e de embreagem”, e 
demais legislações consumeristas vigentes relatadas no Check List. 
 
21.25. Cabeleireiros, barbearias, institutos de beleza e outros 
estabelecimentos congêneres 
 
Neste segmento os Agentes de Fiscalização do Procon/ES realizam ações 
fiscalizatórias no intuito de verificar o cumprimento à Lei Estadual n° 
4.416/1990 que dispõe sobre a obrigatoriedade de limpeza e esterilização 
após o uso, dos utensílios que entram em contato com partes do corpo dos 
clientes utilizados em cabeleireiros, barbearias, institutos de beleza e outros 
estabelecimentos congêneres e demais legislações congêneres citadas no 
Check List. 
 
21.26. Supermercados, Hipermercados, Mercearias e Congêneres 
 
A fiscalização em supermercados é uma das mais abrangentes que a 
Fiscalização realiza, tendo em vista que tal segmento conta com uma 
variedade muito grande de produtos expostos para a comercialização. Assim 
sendo, sempre que possível, as diligências fiscalizatórias são realizadas 
conjuntamente com a Vigilância Sanitária Municipal e com o Instituto Estadual 
de Pesos e Medidas – IPEM. 
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É importante destacar que no decorrer da ação fiscalizatória o Agente de 
Fiscalização deverá manter a sua atenção redobrada, tendo em vista o grande 
número de normas consumeristas que se aplicam a esse segmento. 
 
Registre-se que mesmo sendo o objeto da reclamação somente 01 (uma) 
prática infrativa (ex: diferença de preço entre caixa e gôndola), os Agentes de 
Fiscalização poderão realizar uma fiscalização completa no estabelecimento, 
pois é comum encontrar várias outras irregularidades, tais como: produtos 
vencidos, produtos expostos sem a informação do preço, produtos sem a 
informação da data de validade e fabricação, entre outras. 
 
Ao chegar ao supermercado a equipe deve procurar o responsável pelo 
estabelecimento para prestar as informações relativas à fiscalização conforme 
descrito no item anterior. 
 
Durante as explicações relativas ao ato fiscalizatório, será solicitado ao 
gerente que disponibilize carrinhos ou similares a equipe para que seja feita a 
retirada de possíveis produtos impróprios para o consumo que estejam 
expostos nas gôndolas. Neste momento já deve ter sido feita a divisão de 
tarefas, ou seja, cada técnico já deve ter conhecimento de qual setor caberá 
a ele fiscalizar. 
 
A divisão de tarefas deverá respeitar a proporção entre o tamanho do 
estabelecimento e número de técnicos. Todavia, essa divisão poderá ser 
desproporcional, tendo em vista o fato do estabelecimento ser muito grande 
fisicamente. Assim sendo, os técnicos designados deverão priorizar os 
seguintes setores: padaria, confeitaria, açougue, setor de frios e geladeiras, 
perecíveis em geral, congelados, resfriados e promoções. 

 
Algumas atividades são de fundamental importância também, como a coleta 
de produtos para a comparação dos preços informados na gôndola e os 
efetivamente cobrados no caixa.  
 
Obs.: Os produtos coletados tão somente para a realização da 
conferência dos preços, que estejam em acordo com as normas 
vigentes, deverão ser devolvidos às gôndolas do estabelecimento após 
a realização da verificação de preço. 
 
É importante conferir os preços em embalagens promocionais, tipo leve três 
e pague dois, verificar as formas e condições de pagamento, bem como 
verificar se o fornecedor disponibiliza os produtos anunciados por meio de 
Publicidade. 
 

 
 
21.26.1. Situações mais frequentes visualizadas nos 
Supermercados 
 
- Produtos com a data de validade vencida, sem a data de validade, com 
o lacre da embalagem rompido e com as embalagens 
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amassadas/danificadas/enferrujadas que, deverão ser contados e 
recolhidos ao carrinho para em seguida serem armazenados em sacolas 
plásticas transparentes e lacrados com lacre numerado.  
 
- Quando o objeto da reclamação for sobre a prática de diferenciação de 
preço entre caixa e gôndola, o fiscal deverá retirar como amostragem no 
mínimo 20 (vinte) produtos distintos para verificação. Esta coleta deve 
simular uma compra abrangendo a maior diversidade de produtos de 
higiene pessoal, domissanitários (detergentes, sabão em pó, cera, agua 
sanitária, inseticida, desinfetante, etc.) e alimentícios, incluindo as 
promoções.  
 
Obs.: Desde que não seja o objeto da denúncia, a coleta de 
produtos frágeis, como lâmpadas ou produtos perecíveis, 
congelados ou resfriados, bem como aqueles de difícil transporte 
devido ao seu peso ou volume, deve ser evitada para que não 
ocorram incidentes. 
 
- Produtos sem informação de preço deverão ser descritos 
detalhadamente informando a sua localização dentro do 
estabelecimento. 
 
- Tabloides/encartes de ofertas serão conferidos observando-se três 
situações:  
 
a) se existe o produto ofertado ou se o mesmo está disponível para 
pronta entrega;  
 
b) se o preço ofertado no tabloide corresponde efetivamente ao preço 
informado na gôndola;  
 
c) se o preço ofertado no tabloide é o mesmo cobrado no caixa. 
 
- Se algum funcionário tentar obstruir o trabalho da fiscalização, como 
por exemplo: retirada de produtos com irregularidade, do setor que está 
sendo fiscalizado, o Agente de Fiscalização deverá informá-lo de que 
aquele local está sob fiscalização e que, portanto, não poderá mais 
sofrer intervenção do fiscalizado enquanto durar a diligência 
fiscalizatória. Não sendo atendida a solicitação do Agente, o fato deverá 
ser comunicado ao responsável pelo estabelecimento reiterando-se que, 
se a situação persistir será solicitado, pela equipe de fiscalização, apoio 
policial. Havendo a necessidade de apoio policial, a chefia deverá ser 
comunicada imediatamente. 
 
- A lavratura dos autos deverá ocorrer, preferencialmente, na presença 
do responsável pelo estabelecimento com as devidas explicações a 
respeito de cada irregularidade encontrada. 
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21.26.2. Do procedimento para descarte dos produtos apreendidos 
 
O fiscalizado deverá seguir as orientações para descarte de produtos 

impróprios para o consumo, apreendidos em ação fiscalizatória realizada 

pelo setor de fiscalização do Procon/ES, constantes na NORMA DE 

PROCEDIMENTO – PROCON/ES Nº 012/2018 

(https://procon.es.gov.br/normas-de-procedimentos). 

 

21.27. Precificação (Afixação de preço nos produtos expostos para 
comercialização em vitrines, gôndolas, ilhas, araras, balcões, etc.) 
 
São realizadas, periodicamente, operações no comércio local para verificação 
do preço dos produtos expostos em vitrines, gôndolas, ilhas, araras, balcões, 
etc. dos estabelecimentos. Nessas operações são verificados se os preços 
dos produtos estão visíveis ao consumidor e de acordo com a legislação 
consumerista. Os principais focos de atuação desse tipo de operação são os 
Shoppings Centers e os Grandes Centros Comerciais, por reunirem um 
grande número de estabelecimentos. Contudo, as ações são realizadas em 
todo o comércio em geral. 
 

21.27.1. Fiscalização em Shopping Centers e Grandes Centros 
Comerciais 
 
- A Fiscalização em lojas de shoppings centers tanto pode ser resultado 
de uma reclamação/denúncia quanto de uma operação de ofício em razão 
de datas comemorativas (Natal, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das 
Crianças, Dia dos Namorados, etc.). 
 
- Na impossibilidade de se visitar todas as lojas, as equipes poderão, 
antes de iniciar os trabalhos propriamente ditos, percorrer o trajeto que 
lhes cabe fiscalizar, observando as vitrines a fim de levantar aquelas que 
apresentam maiores números de irregularidades e, assim, traçar o roteiro 
das visitas. 
 
- Nas lojas onde não forem encontradas irregularidades, deverá ser 
lavrado apenas o Auto de Constatação ou Relatório de Visita registrando 
a ausência de infração às normas de relação de consumo. 
 
- Diante da grande extensão da área e da consequente dispersão dos 
grupos, o líder deverá manter-se em contato com as equipes para o 
acompanhamento dos trabalhos que estão sendo desenvolvidos. 
 
- A função principal do líder é prestar auxílio às equipes diante de qualquer 
dificuldade ou conflito que se estabeleça com o fiscalizado. 
 
21.27.2. Situações mais frequentes 
 
- A primeira coisa a ser observada pela equipe, antes mesmo de entrar na 
loja e fazer a apresentação, é a vitrine, anotando-se de imediato as 
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irregularidades. O fato mais frequente é encontrar produtos sem a 
afixação do preço, produtos com preços somente em parcelas ou 
produtos com preços sem correção, clareza, precisão, ostensividade e 
legibilidade; 
 
- No interior da loja deverá ser observado se há informação de preços nos 
produtos expostos em araras, balcões e em todos os locais aos quais o 
consumidor tem acesso as mercadorias, sem que necessite do auxílio do 
fornecedor. 
 
- Mercadorias armazenadas no depósito ou atrás do balcão, onde o 
consumidor não tem acesso, são consideradas estoque e, portanto, não 
há necessidade de terem seus preços expostos. Todavia, todas as 
peças/itens expostos para comercialização devem possui informação 
clara e precisa acerca dos preços praticados. 
 
- Cartazes ou similares com informações que indiquem pratica abusiva, 
relativas às condições de pagamento dos produtos comercializados, 
deverão ser literalmente transcritos no Auto de Constatação e 
fotografados. 

 
 
22. INSTRUMENTOS UTILIZADOS PARA REGISTRO DO ATO 
FISCALIZATÓRIO 
 

22.1. Auto de Constatação 
 
Trata-se de documento impresso, numerado sequencialmente, que deve ser 
preenchido/redigido de forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou 
emendas. O instrumento em questão tem como finalidade estabelecer a 
situação real de mercado, em determinado lugar e momento, obedecido o 
procedimento adequado, conforme previsto no artigo 64 do Decreto Federal 
n° 2.181/1997. 
 
 22.2. Auto de Infração 
 
Trata-se de documento impresso, numerado sequencialmente, que deve ser 
preenchido/redigido de forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou 
emendas. O instrumento em questão tem como finalidade expor as condutas 
infrativas atribuídas ao fornecedor, correlacionando-as com as regras 
violadas, formalizando assim a ocorrência da infração, em consonância ao 
previsto na lei. 
  
22.3. Auto de Apreensão/Termo de Depósito 
 
Trata-se de documento impresso, numerado sequencialmente, que deve ser 
preenchido/redigido de forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou 
emendas. O instrumento em questão tem como finalidade registrar os 
produtos e demais elementos apreendidos durante a ação fiscalizatória, cujas 
finalidades são: constituir prova administrativa da irregularidade cometida pelo 
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fiscalizado; retirar do mercado de consumo produtos impróprios para 
consumo, conforme previsto na legislação vigente; assegurar a aplicação do 
procedimento e das medidas cautelares. Tem como intuito ainda, 
qualificar/designar o depositário fiel, conforme previsto no § 1° do artigo 21 do 
Decreto Federal n° 2.181/1997. 
 
22.4. Auto de Notificação 
 
Trata-se de documento impresso, numerado sequencialmente, que deve ser 
preenchido/redigido de forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou 
emendas. O instrumento em questão tem como finalidade solicitar 
informações e documentos ao fornecedor, tendo em vista a necessidade de 
obtenção de elementos para identificar e certificar a ocorrência ou não de 
irregularidades, assim como a formação do conjunto probatório e instrução da 
averiguação preliminar. 
 
É importante destacar que o descumprimento das solicitações contidas no 
instrumento em questão pode acarretar a aplicação de sanção administrativa 
ao fornecedor, nos termos do artigo 56 da Lei Federal n° 8.078/1990 (CDC), 
por infração ao artigo 55, § 4º, do mesmo diploma legal. Sem prejuízo, é claro, 
de eventual sanção penal por crime de desobediência. 
 
22.5. Auto de Interdição Total 
 
Trata-se de documento impresso, numerado sequencialmente, que deve ser 
preenchido/redigido de forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou 
emendas. O instrumento em questão tem como finalidade registrar a 
interdição total do estabelecimento, produto ou serviço e será aplicado em 
caráter preventivo ou de medida cautelar em situações de risco iminente à 
saúde dos consumidores ou em reiteradas situações de desrespeito à 
legislação vigente. 
 
22.6. Auto de Interdição Parcial 
 
Trata-se de documento impresso, numerado sequencialmente, que deve ser 
preenchido/redigido de forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou 
emendas. O instrumento em questão tem como finalidade registrar a 
interdição parcial do estabelecimento (setor específico), produto (lote 
específico) ou serviço e será aplicado em caráter preventivo ou de medida 
cautelar em situações de risco iminente à saúde dos consumidores ou em 
reiteradas situações de desrespeito à legislação vigente. 
 
22.7. Relatório de Visita e Orientação 
 
Trata-se de documento impresso, numerado sequencialmente, que deve ser 
preenchido/redigido de forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou 
emendas. O referido documento deverá ser utilizado pelo Agente de 
Fiscalização quando, no momento da ação fiscalizatória, não houver sido 
constatada práticas infrativas no estabelecimento visitado, hipótese em que 
deverá cientificar o fornecedor de que esse não gera direito ou obrigação nem 
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cria exceção entre o fornecedor e o órgão de defesa do consumidor, ficando 
passível de autuação caso venha a proceder de forma contrária à legislação. 
 
22.8. Termo de Coleta de Amostra 
 
Trata-se de documento impresso, numerado sequencialmente, que deve ser 
preenchido/redigido de forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou 
emendas. O instrumento em questão tem como finalidade a coleta de 
produtos suspeitos de estarem deteriorados, alterados, adulterados, 
avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, que sejam nocivos à vida ou 
à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação, para posterior 
análise laboratorial. 
 
22.9. Folha de Continuação 
 
Nas situações em que haja a necessidade de utilização de mais de uma folha 
para a lavratura de um Auto, o Agente de fiscalização procederá com a 
descrição das circunstâncias encontradas durante o ato fiscalizatório em 
documentação denominada Folha de Continuação.  
 
Vale ressaltar que havendo a necessidade de utilização da Folha de 
Continuação deverá constar identificação no corpo do Auto que está sendo 
utilizado, da seguinte maneira:  
 
PREENCHIMENTO DA FOLHA DE 
CONTINUAÇÃO: 

X SIM  NÃO 

 
Registre-se que na parte superior da Folha de Continuação, deverá constar a 
expressão “Folha de Continuação N° XX”, marcação de um “X” no 
espaçamento destinado ao Auto correspondente (Constatação, Infração, 
Apreensão/Termo e Depósito, Notificação, Termo de Coleta de Amostra, 
Interdição Total ou Interdição Parcial), bem como a transcrição do número do 
Auto, da seguinte maneira: 

 
 

 FOLHA DE CONTINUAÇÃO N° 01 

 

X 
Auto de 

Constatação 
 Notificação    Auto de Interdição Parcial  

Nº  0001-D 

 
 Auto de 

Infração 

 Auto de Interdição Total  Relatório de Visita e Orientação 

 Auto de Apreensão/Termo de Depósito  Termo de Coleta de Amostra 

 
 

Para melhor compreensão e visualização dos Autos mencionados anteriormente, 
segue adiante modelos diversos preenchidos com situações e fornecedores 
hipotéticos. 
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MERCEARIAS E 
CONGÊNERES 
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ANEXO II 
 

MODELO - AUTOS PARA 
AÇÕES EM 

INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS 
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ANEXO III 
 

MODELO - AUTOS PARA 
AÇÕES EM HOSPITAIS 

PARTICULARES 
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ANEXO IV 
 

MODELO - AUTOS PARA 
AÇÕES NA 

COMERCIALIZAÇÃO ON 
LINE DE INGRESSOS 
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ANEXO V 
 

MODELO - AUTO PARA 
AÇÕES EM 

INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO - PARTICULARES  
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ANEXO VI 
 

MODELO - AUTO PARA 
AÇÕES EM SERVIÇO DE 

TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS -

INTERMUNICIPAL 
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ANEXO VII 
 

MODELO - AUTOS PARA 
AÇÕES NOS CINEMAS 
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ANEXO VIII 
 

MODELO - AUTO PARA 
AÇÕES EM 

CONCESSIONÁRIAS DE 
VEÍCULOS 
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ANEXO IX 
 

MODELO - AUTOS PARA 
AÇÕES EM LOCADORAS 

DE VEÍCULOS 
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ANEXO X 
 

MODELO - AUTOS PARA 
AÇÕES EM QUIOSQUES 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE AUTOS 
PARA AÇÕES EM 

CENTROS DE 
FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES 
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ANEXO XII 
 

MODELO DE AUTO PARA 
AÇÕES EM HOTÉIS E 

POUSADAS – TURISMO 
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ANEXO XIII 
 

MODELO DE AUTO PARA 
AÇÕES EM HOTÉIS E 

POUSADAS - 
ACESSIBILIDADE 
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ANEXO XIV 
 

MODELO DE AUTOS 
PARA AÇÕES DE 

PRECIFICAÇÃO NO 
COMÉRCIO (AFIXAÇÃO 

DE PREÇO NOS 
PRODUTOS EXPOSTOS 

PARA 
COMERCIALIZAÇÃO EM 
VITRINES, GÔNDOLAS, 

ILHAS, ARARAS, 
BALCÕES, ETC.). 
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